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EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL N`011/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 03/2020 

A CAMARA MUNICIPAL DE JAGUAPITA, ESTADO DO PARANA, corn sede a Rua Amazonas, 
60, centro, nesta cidade de Jaguapitä - PR, inscrito no CNPJ sob o no 01.724.513/0001-08, por 
meio de seu pregoeiro, torna püblico que fará realizar licitacao, na modalidade de PREGAO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PERCENTUAL DA TAXA ADMINISTRATIVA do Cartão Vale 
Alimentaçào, de acordo corn o descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade corn as 
disposiçoes contidas na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente na 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, corn suas alteraçöes. 

Telefone para contato e esclarecirnentos sobre a edital: (43) 3272-1015, das 8h as llh e das 
13h00 as 17h. 

As ernpresas interessadas poderão retirar o presente Edital e seus anexos, diretamente na sede 
da Câmara Municipal, das 08hOOrnin as lihOOrnin e das 13hOOmin as 17hOOrnin, rnediante 
requerimento escrito, ao Pregoeiro ou Comissão de Licitação, corn as dados completos da 
ernpresa interessada, ate a dia Util anterior a data fixada para abertura do pregão, ou ainda par e-
mail (secretariajaquapita. pr . leg. br), a contar da confirrnação de recebirnento de requerirnento 
pela secretaria ate 02 (dais) dias Citeis anteriores a data fixada para recebimento das propostas. 

Os envelopes "PROPOSTA DE VALORES" e 'DOCUMENTOS DE HABILITAçAO" deverào ser 
entregues, devidarnente fechados, ate as 09hOOmin do dia 01/07/2020, no Setor de Licitaçöes da 
Cârnara Municipal. 
Na data, horário e endereco abaixo indicados, far-se-6 a abertura da Sessão Piblica de Pregão: 

LOCAL: Sala de Licitaçöes da Cârnara Municipal 
DATA: 01/07/2020 
HORARIO: 09hOOmin. 

Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 
certarne na data rnarcada, a sessão será, autornaticamente, transferida para a prirneiro dia ütil 
subsequente, no rnesrno horário e local estabelecido no preârnbulo deste Edital, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro ern contrário. 

1. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da presente Licitação a Contratação de empresa especializada na prestacão 
de serviças de adrninistração, confecçào e fornecimento de cartào rnagnética corn tecnologia chip 
para pagarnento de Vale-Alirnentaçào aos Servidores efetivos e comissianados da Cârnara 
Municipal de Jaguapità-PR, nas quantidades, forma e condiçôes estabelecidas no presente Edital 
e seus Anexos. 
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1.2. A presente contratacao se justifica na obrigatoriedade prevista na Lei Municipal n° 019, de 24 
de outubro de 2019, que concede o beneficio de Vale-Alimentaçao aos Servidores efetivos e 
cornissionados do Poder Legislativo Municipal. 
1.3. 0 valor atual do benefIcia e de R$ 200,00 (duzentos reals), para cada servidor que deve ser 
atualizado nos termos da Lei n° 019/2019, bern como a Decreto Regulamentador do Poder 
Legislativo. 

2. DA IMPuGNAçA0 DO ATO CON VOCATORIO 
2.1. Ate 05 (cinco) dias Citeis antes da data fixada para a recebimento das propostas, qualquer 
interessado poderá solicitar esclarecimentos, requerer providèncias ou formular impugnaçãa 
escrita contra cláusulas ou condiçöes do Edital. 
2.2. Caberâ ao pregoeiro, auxiliado pelo setor respansável pela elaboracao do edital, decidir sobre 
a impugnacao no prazo de ate 02 (dais) dias Uteis. 
2.3. Acolhida a impugnaçào contra a ato convocatôrio, será designada nova data para a realização 
do certarne. 
2.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, par falhas ou irregularidades, a licitante 
que não o fizer ate o quinto dia Util que anteceder a data de realizaçào da sessão pCiblica do 
Pregào, hipôtese em que tal comunicaçâo não terá efeito de recurso. 
2.5. A impugnaçäo feita pelo licitante nâo a impedirá de participar do processo licitatOrio. 

3. DAS CONDIc0ES PARA PARTIcIPAcA0 
3.1. Poderäo participar do Pregâo as empresas cujo rama de atividade seja campatIvel cam a 
objeto da licitação e que: 
3.1.1. Atendarn as candiçoes deste Edital e seusAnexos, inclusive quanta a documentação aceita 
no original acompanhada de cópia simples, para confrontaçao e autenticacão pelo pregoeiro au 
secretaria ou ainda cópia autenticada, na forma da Lei de Licitaçäa 8.666/93 e Lei 13.726 - Lei da 
Desburocratização, ou par qualquer processo de cOpia autenticada nas formas previstas no Artigo 
32 da Lei Federal 8.666/93, podendo ainda ser feita confrontação de dacumentos na abertura dos 
envelopes para autenticaçào pelo Pregoeiro no ato da sessào do Pregão; 
3.1.2. Sejarn estrangeiras autorizadas a funcianar no pats; 
3.2. Não poderàa participar deste PREGAO PRESENCIAL as empresas que: 
3.2.1. Se encontrem em regime de concordata ou corn falência decretada, concurso de credores, 
processo de insolvOncia, dissalução e liquidaçào, em recuperaçào judicial ou em processo de 
recuperaçàa extrajudicial; 
3.2.2. Se encontrem ern regime de consórcio de empresas, qualquer que seja sua constituiçäo, e 
também empresas controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
3.2.3. Tenham sido declaradas inidôneas por ôrgão da Administraçào PCiblica, Direta au Indireta, 
Federal, Estadual, Municipal au do Distrito Federal, par meio de ato publicado no Diana Oficial da 
Uniáo, do Estado au do MunicIpio, enquanta perdurarem as mativos determinantes da punição, ou 
quando punidas cam suspensào de licitar ou impedimenta de contratar corn esta Câmara 
Municipal 
3.2.4. Pessoas jurIdicas das quais participem, seja a que tItulo for, dirigentes ou servidares da 
Câmara Municipal de Jaguapita - PR. 
3.3. A panticipacão no Pregãa importa total e irrestrita submissão dos proponentes as condiçoes 
deste Edital. 
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4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. Alberta a fase para credenciarnento dos eventuais participantes do Pregão, consoante 
previsào estabelecida no item 4.2 deste Edital, a representante da proponente entregara ao 
pregoeiro docurnento que 0 credencie para participar do aludido procedimento, respondendo par 
sua autenticidade e legitirnidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de Identidade ou 
outro docurnento equivalente, corn fotografia. 
4.2. 0 credenciamento far-se-a par rneio de instrumento pUblico ou particular de procuraçäo 
assinada, acornpanhada do documento de identificação original corn foto do outorgante, para 
confrontaçào pelo pregoeiro, corn firma reconhecida ou nos terrnos da Lei 13.726/2018 (facultado 
o usa do rnodelo constante do Anexo Ill) corn poderes especIficos para, além de representar a 
proponente ern todas as etapas/fases do Pregao, forrnular verbairnente lances ou ofertas na(s) 
etapa(s) de lance(s), negociar a reduçäo de valor, desistir expressamente da intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, rnanifestar-se irnediata e motivadarnente sabre a 
intençáo de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar 
todos as esclarecirnentos solicitados pelo Pregoeiro, enfirn, praticar todos as dernais atos 
pertinentes ao certarne. 
4.2.1. Todas as cOpias dos docurnentos referentes ao Credenciarnento deverão ser autenticadas 
em cartOrio ou pela Comissáo de Licitacôes, no procedirnento de cornparação corn a original, e 
apresentadas ate a inicio da abertura da sessão de julgamento, separadamente dos envelopes 
contendo a prapasta de valores e documentos de habilitação, sob pena de que o enviado reste 
impedido de representar a Licitante durante a reuniâo de abertura dos envelopes. 
4.2.2. Na hipótese de apresentaçào de procuração por instrurnento particular, a mesrna deverá vir 
acompanhada do estatuto/contrato social ou docurnento equivalente, onde esteja expressa a 
capacidade/cornpetëncia do autorgante para constituir mandatário. 
4.2.3. 0 docurnento apresentado junta corn a procuraçào assinada deverá ser original ou par 
qualquer processo de cOpia autenticada, ou ainda ou nos terrnos da Lei 13.726/2018, e isenta da 
obrigatoriedade de reapresentar esse docurnento junto ao envelope n. 2 - documentos de 
habilitaçào. 
4.3. Se a representante da proponente ostentar a condiçào de sócio, proprietária, dirigente ou 
assemelhado da ernpresa propanente, ao inves de instrumento püblico ou particular de 
procuraçào, deverá apresentar cópia do respectiva estatuto/contrato social ou docurnento 
equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigacOes 
em decorrência de tal investidura. 
4.4. E admitido somente urn representante par proponente. 
4.5. A licitante somente poderá se pronunciar através de seu representante credenciado e ficará 
obrigada pelas declaraçöes e manifestaçöes do rnesrno. 
4.6. 0 representante legal da licitante que nàa se credenciar perante a pregaeira ou cujo 
documento de credenciamento esteja irregular ficará irnpedido de participar das fases de lances 
verbais, de negociacâo de valores, de declarar a intençäo de interpor recurso, enfirn, para 
representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes, Proposta ou Docurnentação, 
relativos a este Pregào, caso em que será mantido a seu valor apresentado na praposta escrita, 
para efeito de ordenacäo das propostas e apuracão do rnenor valor. 
4.7. 0 representante poderá ser substituldo par outro desde que atenda as condiçães do edital; 
4.8. A não apresentação ou a não incorporação do docurnento de credenciamento nào inabilitara a 
licitante, rnas impedirá o representante de rnanifestar-se e responder pela rnesma. 
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4.9. Caso a proponente nào campareca, mas envie toda a documentação necessária dentro do 
prazo estipulado, participará do Pregão corn a prirneira proposta apresentada quando do inicio dos 
trabalhos, devendo estar ciente que estará renunciando a fase de lances, de negociação e a 
interposição de recursos. 
4.10. Ainda nessa fase, as microempresas e as empresas de pequeno porte deveräo apresentar 
declaraçâo de enquadramento corno microempresa ou empresa de pequeno porte (facultado a 
uso do modelo constante do Anexo IV) corn o carimbo de CNPJ da licitante e assinada pelo seu 
proprietário ou soda(s) administrador(es) e contador responsável pela escrituracão da ernpresa 
devidamente registrado no Orgãa Regulador, acompanhada da Certidão Simplificada da Junta 
Cornercial atualizada (60 dias) da sede da licitante. 
4.10.1. A apresentação da declaração de enquadramento coma microempresa au empresa de 
pequeno porte é condição para que a proponente possa usufruir dos benefIcios constantes da Lei 
Complernentar n. 123/2006. 
4.10.2. A responsabilidade pela declaração de enquadrarnento coma rnicroempresa e ernpresa de 
pequeno porte é ünica e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas cansequências 
legais que possam advir de urn enquadrarnento falso au errôneo. 

5. DA APRESENTAcAO DA DECLARAçAO DAS coNDIçOEs DE HABILITAçAO E DA 
ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTAS DE VALORES E DOCUMENTOS DE 
HAB I LITAcAO 
5.1. A etapa/fase para recebirnento da declaraçào de que a praponente cumpre as requisitos de 
habilitação e dos envelopes proposta de valores e documentos de habilitação será Ievada a efeito 
tao logo se encerre a fase de credenciarnento. 
5.1.1. A declaraçào de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação nãa deve integrar as 
envelopes proposta de valores e docurnentos de habilitaçao, constituindo-se em docurnento a ser 
fornecido separadamente, ficando facultada a utilização do modelo constante do Anexo V, cam o 
carimbo de CNPJ da licitante. 
5.2. Iniciada esta etapa/fase, a Pregoeiro receberá e exarninará a declaração de que a praponente 
curnpre as requisitos de habilitacào. 
5.2.1. A auséncia da referida declaraçäo ou a apresentaçào ern desconformidade corn a exigência 
prevista inviabilizará a participaçãa da proponente neste Pregão, irnpossibilitando, em 
consequência, a recebimento dos envelopes propasta de valores e docurnentos de habilitação. 
5.2.2. 0 atendimento desta exigência, ate o final desta fase, é condiçào para que a praponente 
continue participando do Pregão, devendo proceder, em seguida, a entrega dos envelopes 
proposta de valores e documentos de habilitação. 
5.3. As propostas e os docurnentos de habilitaçào deverào estar acondicionados em envelopes ou 
volumes separados, fechados, cam as seguintes especificaçaes e endereçamento: 

A CAMARA MUNICIPAL DE JAGUAPITA-PR 
RAZAO SOCIAL E ENDEREO DA EMPRESA PROPONENTE 

EDITAL DE PREGAO N. 01/2020 
ENVELOPE N. 01 - PROPOSTA DE VALORES 

A CAMARA MUNICIPAL DE JAGUAPITA-PR 
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RAZAO SOCIAL E ENDEREO DA EMPRESA PROPONENTE 
EDITAL DE PREGAO N. 01/2020 
ENVELOPE N. 02— DOCUMENTOS DE HABILITAçAO 

5.4. Os envelopes contendo as documentos de habilitaçao das licitantes autoras das 03 (trés) 
melhores propostas serão abertas para avaliação do atendimento das exigéncias consignadas no 
Edital, originalmente firmadas em declaraçào, na ordem de sua classificacào. 
5.4.1. Os envelopes contendo a documentacao das empresas não classificadas entre as trés 
primeiras, seräo devolvidos fechados, sob protocolo, para os devidos representantes ao final da 
sessão püblica ressalvada a hipótese descrita no item 10.4. 
5.4.2. Os envelopes da segunda e terceira empresa classificadas, dentre as trés melhores 
propostas, perrnanecerào corn a Câmara Municipal, tornando parte integrante do Processo de 
Pregão. 
5.5. 0 recebimento dos envelopes nào conferirá as proponentes qualquer direito contra o órgâo 
promotor da licitaçào, observadas as prescriçöes da legislaçáo especifica. 
5.6. Após a entrega dos envelopes nâo serào aceitas retificaçoes de valores ou condiçoes, 
ressalvado o disposto no item 21.2. deste Edital. 

6. CRITERIO DE JULGAMENTO 
6.1. Serão considerados inabilitados as Proponentes que não apresentarern as docurnentos de 
habilitação de acordo corn o descrito no item 8, inseridos no Envelope I, e em conforrnidade corn 
o descrito no Item 5. 
6.2. Seráo considerados desclassificados os Proponentes que não apresentarern, no Envelope II 
descrito no Item 7, a proposta de valor em conformidade corn as exigéncias do Item 10 deste 
Edital ou deixarem de atender alguma exigéncia constante da Lei 8.666/93. 
6.3. Não serão aceitos documentos sob condiçào, nem proposta alternativa, devendo o 
Proponente dar atenção especial ao disposto no Item 10 deste Edital. 
6.4. 0 critério de julgarnento das Propostas será o MENOR PERCENTUAL DA TAXA 
ADMINISTRATIVA, considerando a valor da taxa de administração, sendo as mesmas 
classificadas a partir do menor valor ofertado, em ordem crescente de valor, e desde que se 
mostre aceitâvel e exequivel, indicando-se as Licitantes enquadradas como microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
6.5. Não serão consideradas quaisquer ofertas ou vantagens näo previstas neste Edital e seus 
Anexos, nem valor ou vantagem baseada nas ofertas das demais Licitantes. 
6.6. Ocorrendo empate entre duas ou mais propostas, a classificaçào se fará por sorteio, em ato 
püblico, na mesma sessão, havendo participação de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou equiparadas, a mesma poderá usufruir do beneficio da Lei Complementar 123/2006. 
6.7. Caso a Licitante cuja proposta tenha sido a mais vantajosa não esteja enquadrada como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas, será dada preferéncia na contratação 
as empresas assim enquadradas, sendo observado a seguinte procedimento: 
6.7.1. Serào consideradas empatadas as prapastas apresentadas pelas microempresas, 
empresas de pequeno porte ou equiparadas cujos valores sejam iguais ou superiores em ate 
10% (dez par cento) a proposta mais vantajosa; 
6.7.2. Ocorrendo a situaçào descrita no item anterior, a microempresa, empresa de pequeno 
porte ou equiparadas mais bern classificada terá a direito de apresentar nova proposta cam a 
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valor inferior àquela previarnente considerada mais vantajosa, e será considerada detentora da 
meihor proposta, caso assirn o faça; 
6.7.3. Estando presente a sessáo, o representante legal da empresa deverá neste mesmo ato 
apresentar nova proposta de valor inferior àquela considerada classificada em 10  lugar, dentro de 
5 (cinco) minutos, sob pena de preclusào ao exercicio do direito de desempate; 
6.7.4. Estando ausente, será convocada para, no prazo de 2 (dois) dias Uteis, caso tenha 
juntado a docurnentação pertinente a caracterizaçäo do benefIcio, apresentar nova proposta de 
valor inferior àquela considerada classificada em 10  lugar, sob pena de preclusäo do exercicio do 
direito de desempate; 
6.7.5. Se na situaçäo acima a Licitante não fizer uso de sua prerrogativa, serão convocadas as 
microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas remanescentes, cujas propostas 
estejam de acordo corn os parârnetros fixados neste Edital, na ordern de classificação, para o 
exercIcio do mesmo direito; 
6.8. No julgamento das propostas, a Cornissão de Pregão poderá realizar diligências ou requisitar 
informaçöes, incluindo esclarecirnentos e detalharnentos sobre as propostas, sem implicar 
modificação de seu teor ou inclusão de documento ou informacào que deveria constar 
originalmente na proposta. A não apresentação das inforrnaçöes solicitadas implicará o 
julgamento no estado em que se encontram as propostas, podendo resultar em sua 
desclassificaçào. 

7. DA PROPOSTA DE VALOR 
7.1. A Proposta de valor, a ser entregue dentro do Envelope II, deverá ser apresentada em 1 
(uma) via, em envelope lacrado e rubricado no fecho, sendo assinada, em todas as folhas, pelo 
Proponente ou seu representante legal (acarretando a aus(§ncia das assinaturas a 
desclassificação do Proponente), redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas nos carnpos que envolverern valores e prazos, e, ainda, conter a razão social, bern 
corno o endereço cornpleto e o nUmero do CNPJ, e deverá ser elaborada considerando a 
legislacão aplicável e as condiçöes estabelecidas neste instrurnento convocatOrio, devendo estar 
de acordo corn o modelo constante no Anexo II deste Edital, considerando os fatores a seguir: 
7.1.1. lndicaçäo e descrição de forma detalhada das caracterIsticas do objeto do presente 
PREGAO PRESENCIAL, em rigorosa conforrnidade corn as especificacöes do Edital e seus 
Anexos, especialmente corn relaçào a existéncia de cartöes personalizados, corn nome do 
ernpregado, razão social da ernpresa e nurneração de identificação sequencial e tecnologia chip, 
corn senha para validaçào da transaçao, através da digitação da senha em equiparnento 
POS/PDV ou similar, para aquisiçào de gêneros alirnenticios nos estabelecirnentos; 
7.1.2.ATaxa deAdrninistração, deverá serexpressa em percentual (%) com no rnáxirno 01 (urna) 
casa decimal, e poderá ser positiva, zero ou negativa, ate o rnáximo de + 0,5 % (meio por cento 
positivo). Em caso de pequenas divergencias, prevalecerá a menor taxa de porcentagem, a 
julgarnento da Comissào Perrnanente de Licitação; 
7.1.3. 0 percentual da taxa de administraçào apresentado na proposta deve incluir todos os 
custos e despesas da ernpresa, tais corno: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, serviços, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, mão-de-obra, treinamentos, lucros, frete para entrega e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 



7 	 ESTADO DO PARANA 

: CAMARA MUNICIPAL DE JAGUAPITA 
' Rua Amazonas, 60- Fone (43) 3272-3299 I (43) 3272-1015 - Cx. Postal 71 - CEP 86.610-000 - Jaguapitä - PR 

-' 	Site: www.jaguapita. pr . leg. br  I E-mail: secretaria@jaguapita.  pr. leg. br  / CNPJ: 01.724.513/0001-08 

7.1.4. A validade da proposta nunca será inferior a 60 (sessenta) dias Uteis, contados da data da 
entrega das propostas, de acordo corn o § 30, doArtigo 64 da Lei n° 8.666/1993. Na contagem do 
prazo excluir-se-á o dia de inIcio e incluir-se-á o dia do vencimento. 
7.2. Nào será aceita carta ou outro meio de comunicaçäo informando engano, erro ou omissão da 
parte do fornecedor. 
7.3. A porcentagem do objeto do presente certame deverá respeitar o valor máximo da taxa 
administrativa fixado no neste Edital. 
7.4. 0 valor proposto e de exclusiva e total responsabilidade da Licitante, não sendo admitidos 
quaisquer acréscimos, supressôes ou retificaçöes nas propostas depois de apresentadas, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitacao. 
7.5. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados que não tenharn causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
valor inexequlvel no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos no valor, näo 
sendo considerados pleitos de acréscimos a esses a qualquer titulo, devendo ser produtos e 
serviços fornecidos sem onus adicionais. 
7.6. A apresentação de uma proposta na Licitaçào será considerada como evidência de que a 
Proponente examinou todos os documentos do Edital e obteve do Contratante as informacôes 
necessárias sobre qualquer ponto duvidoso, considerando que os elementos desta Licitaçào 
permitem a elaboraçào de uma proposta totalmente condizente corn o objeto licitado. 

8. DA HABILITAcAO 
8.1. Os licitantes deverào apresentar a documentação a seguir indicada, sern prejuIzo de outros 
documentos a serem definidos e fixados em aditivos a este Edital ou em avisos especificos, 
quando o objeto da licitação sujeitar-se-á a leg islação especifica: 
8.2. Da Habilitacão Juridica: 
8.2.1. Registro Comercial (no caso de empresa individual); Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de sociedades comerciais), e 
acompanhado de docurnentos de eleição de seus administradores (no caso de sociedades por 
acôes); lnscriço do ato constitutivo acompanhada de prova de diretoria em exercIcio (no caso de 
sociedades civis); decreto de autorizacão e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgäo competente, quando a atividade assim o exigir (em se tratando de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pals). 
8.2.2. A apresentaçào do documento de habilitação juridica junto ao credenciamento dispensa a 
sua apresentacäo na forma do item 8.2.1. 
8.3. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
8.3.1. Prova de inscricâo no Cadastro Nacional da Pessoa JurIdica do Ministério da Fazenda 
(CNPJ/MF); 
8.3.2. Certidào conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da Uniäo, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 
8.3.3. Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual 
do domicllio ou sede da empresa licitante, na forma da lei; 
8.3.4. Certidöes pertinentes aos Tributos Mobiliários e lmobiliârios, expedidas pela Fazenda 
Municipal da localidade ou sede da empresa licitante, na forma da el; 
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8.3.5. Prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS), através de Certidão de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e a Olvida Ativa da União, ern conformidade corn a Lei 
Federal n. 8.212/91 e legislacao complementar; 
8.3.6. Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS -, na forma da Lei n. 8.036/90; 
8.3.7. Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabaiho, mediante a 
apresentaçäo de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII - A da Consolidacao das Leis do 
Trabaiho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 10  de rnaio de 1943. 
8.4. Das Declaracöes: 
8.4.1. Declaração de idoneidade emitida pelo proprio proponente de que a empresa não foi 
declarada inidônea por nenhum órgão da Administração Püblica de qualquer esfera de Governo, 
corn o carimbo CNPJ da licitante; 
8.4.2. Declaracao de que não mantérn em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos 
ern horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, nào mantendo ainda, ern 
qualquertrabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçào de aprendiz, a partirde 14 
(quatorze) anos, corn o carimbo CJNP da licitante; 
8.4.3. Para atendimento as exigências dos itens 8.4.1 e 8.4.2 é facultado o uso do modelo 
constante do Anexo VI. 
8.5. As certidöes que nao apresentarem o prazo de validade ern seu corpo serào consideradas 
válidas desde que emitidas corn antecedência maxima de ate (60 dias) uteis da data prevista para 
realização da sessäo püblica do Pregäo. 
8.6. Sob pena de inabilitaçào, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
8.6.1. Em nome da Iicitante e, preferencialmente, corn nümero do CNPJ e corn o endereço 
respectivo; 
8.6.2. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
8.6.3. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela prOpria natureza, comprovadamente, forem ernitidos somente ern 
nome da matriz. 
8.7. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados ern original, por qualquer 
processo de cópia, autenticado por cartório competente ou por funcionário da licitação, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
8.7.1. Os proponentes poderão apresentar a docurnentaçâo para confrontação ou autenticação 
pela secretaria durante a sessão de pregào. 
8.8. Serão aceitas sornente cópias leg iveis; 
8.9. Aplicar-se-ão as microempresas e empresas de pequeno porte o previsto nos Art. 42 a 49 da 
Lei Complernentar no 123 de 14 de dezembro de 2006. 
8.10. Nos termos da Lei Complementar 123/2006, consideram-se microempresas ou empresas de 
pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 
responsabilidade limitada e o empresário que exerce prof issionalmente atividade econOmica 
organizada para a produção ou a circulação de bens ou de servicos, devidamente registrados no 
Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Juridicas, conforme o caso, 
desde que atendam aos incisos e parágrafos do Artigo 30  da referida Lei. 
8.11. Os licitantes que se enquadrarem nas situacöes previstas no artigo 30  da Lei Complementar 

123/06, e nào possuirem quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4 0  do artigo citado, deveräo 
apresentar Certidâo da Junta Comercial de que a empresa está constituida sob o regime de 
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Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e a declaracao de que deseja usufruir dos 
benefIcios legais desta condição dentro do Envelope contendo documentos de habilitaçao, desde 
certame, demonstrando sob as penas da lei que cumprem Os requisitos legais para a qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptos a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar. 
8.12. A sociedade que deixar de apresentar a certidão citada acima nao poderá faze-b 
posteriormente. Nesse caso, a nào apresentacão da decbaração importará na renüncia, pebo 
interessado, do tratamento consagrado na Lei Complementar 123/06. 
8.12.1. Em conformidade corn a Lei Complementar 123/2006, a comprovacão de regularidade 

fiscal das microempresas e ernpresas de pequeno porte será exigida para efeito de forrnalização 
do ajuste. 
8.12.2. Em conforrnidade corn a LC 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte, 
por ocasião da participação em certames licitatOrios, deverão apresentar toda a documentaçào 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restriçäo. 
8.12.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, consoante o item 
8.12.2, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias tteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
periodo, a critério da Câmara Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissào de eventuais certidöes negativas ou positivas corn efeito de 
certidão negativa. 
8.12.4. A não-regularização da docurnentação no prazo previsto no item imediatamente anterior, 
irnplicará na decadência do direito a contrataçào, sern prejuizo das sançöes previstas no artigo 7 0  
da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado a Câmara Municipal, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 
a licitaçào. 

9. DOS PROCEDIMENTOS 	 I1.,Ij.,uIjr 
9.1. No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, será aberta sessâo pübbica para 
processarnento do Pregão, iniciando-se corn a credenciamento dos interessados em participar do 
certame e recebimento dos envelopes corn propostas escritas e documentaçäo de habibitaçäo. 
9.2. 0 pregoeiro procederá abertura do Envelope n° 01, contendo a Proposta de valores 
ordenando-as em ordem crescente de vabores e, em seguida, fará uma análise prévia dos vabores, 
observando a exatidào das operacöes aritméticas que conduziram ao valor total, procedendo-se 
as correçôes de eventuais erros, tomando corno corretos e adotando coma critério de 
aceitabilidade a MENOR PERCENTUAL DATAXAADMINISTRATIVA. 
9.3. Durante a julgamento e análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas corn os requisitos estabelecidos neste edital. 
9.4. Após proceder conforme descrito no item imediatamente anterior, o pregaeiro selecionarâ as 
prapostas para fase de lances, observando as seguintes critérios: 
9.4.1. Classificará a licitante autora da proposta de menor percentual da taxa administrativa, e 
todas aquelas apresentadas corn valores sucessivos e superiares em ate 10% (dez por cento), em 
relacão ao menor valor ofertado, disposto em ordem crescente, para que as representantes legais 
das licitantes participern da etapa de lances verbais. 
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9.4.2. Näo havendo pelo menos 03 (trés) propostas na condiçäo definida na ailnea anterior, serào 
selecionadas as propostas que apresentarem Os menores valores, ate a máximo de 03 (trés), 
incluindo a primeira classificada, quaisquer que sejam as valores ofertados. 
9.4.3. Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de lances, 
realizar-se-á a sorteio para definir a ordem da apresentacao dos lances. 
9.4.4. No caso de empate nos valores, seräo admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do nümero de licitantes. 
9.4.5. 0 pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme item 9.4 para a apresentacao de 
lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo autor da 
proposta de maior valor, seguindo-se das demais em ordem decrescente de valor. 
9.5. 0 pregoeiro, durante da etapa de lances, poderá estabelecer a intervalo minima entre as 
lances, para agilizar a sessão. 
9.6. Na fase de lances verbais será permitido a usa de celulares pelos representantes para 
eventual consulta telefônica, as quais disporão ate o máximo de 03 (trés) minutos para 01 (uma) 
ünica consulta. 
9.6.1. Fica vedado a uso e manuseio de aparelhos celulares e/ou outros aparelhos eletrOnicos, 
para fins de manter conversas por mensagens on-line entre as licitantes e/ou terceiros 
interessados, sendo permitido a usa dos apareihos somente para as fins especIficos do Pregào. 
9.7. A desistëncia em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusäo da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do ültimo valor apresentado pela 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
9.8. Náo poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente as 
penalidades previstas neste Edital. 
9.9. Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 
etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivarnente pelo criteria de MEN0R PERCENTUAL 
DA TAXAADMINISTRATIVA. 
9.10. Quando canveniente para a Pregoeiro, na própria sessáo pUblica a licitante deverâ 

comprovar a admissibilidade, pelos meios formais, de sua praposta ou lance. 
9.11. Se a proposta ordenada coma a primeira menor porcentagem de taxa administrativa par item 
for desciassificada, frente aa desatendirnento das especificaçöes técnicas exigidas neste Edital e 
seus anexos, a Pregaeira procederá a análise da prapasta colocada em segundo lugar, e assirn 
sucessivarnente, respeitada a ardem de classificaçãa, ate que urna atenda as exigéncias. 
9.12. Uma vez encerrada a etapa campetitiva, nãa cabe a desisténcia au pedida de retificaçàa de 
valores au quaisquer autras condiçöes oferecidas. 
9.13. Será admitido de cada licitante a recebirnento de samente urn envelope para cada uma das 
forrnas explicitadas no item 5.3, deste Edital. 

10. DAANALISE DAQuALIFIcAçA0 DOS LICITANTES 
10.1. Verificada a canfarmidade das propostas corn as requisitos do Edital, a Pregoeira procederá 
a abertura dos envelopes contendo a documentaçàa de habilitação dos autores das trés rnelhores 
propostas classificadas, para confirrnaçào de suas condiçöes habilitatórias, corn base nas 
exigências estabelecidas. 
10.2. Caberá a Pregoeiro inabilitar a licitante que nào atender as exigéncias previstas, ornitir 
qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do prazo de validade, excetuado a 
disposto no item 21.2 deste Edital. 
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10.3. Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos corn erros formais, 
desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não causem prejuIzos a Cámara 
Municipal. 
10.4. Se urn ou mais de urn dos autores das três melhores propostas não atender aos requisitos 
de habilitacäo, o Pregoeiro analisará a documentacão de habilitaçào das empresas 
remanescentes respeitando a ordem de classificaçao. 

11. DO RESULTADO DA CLASsIFICAçAO DAS PROPOSTAS E QUALIFICAçAO DA 
LI C ITAN TE 
11.1. Depois de avaliada a aceitabilidade das propostas e a qualificação das licitantes titulares das 
três menores ofertas, constatado o atendimento dos requisitos, o Pregoeiro cornunicará as 
licitantes da decisão sobre a aceitabilidade ou não das propostas e da habilitaçào e proclamarâ o 
resultado da licitação. 
11.2. Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposicäo de recurso ou solicitacão de 
amostras, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto a vencedora, corn irnediata emissâo da 
confirmação, que discriminará e documentará as condiçöes especIficas para a contrataçào. 

12. DO RECURSO 
12.1. Se o resultado da decisão não for aceito, qualquer licitante, na mesma sessão de 
proclamação da vencedora da licitaçào, poderá manifestar imediata intenção de recorrer do ato 
decisário, devendo o fato ser devidamente consignado em ata. 
12.1.1. A manifestaç5o necessariamente explicitará motivacão consistente e esta será 
liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, a qual decidirá pela sua aceitação ou nao. 
12.1.2. Presentes os pressupostos da admissibilidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
concedendo ao interessado, na prOpria sesso, o prazo de 03 (três) dias uteis para a 
apresentação das razöes recursais, oportunidade em que serão também intimados os demais 
participantes, para, querendo, apresentar irnpugnaçôes ao recurso, em igual nümero de dias, 
contados do térrnino do prazo recursal concedido ao recorrente, corn disponibilizaçäo imediata de 
vista do processo licitatôrio. 
12.2. 0 recurso contra a decisão do Pregoeiro nao terá efeito suspensivo. 
12.3. Os recursos deverão ser dirigidos a autoridade superior competente, por intermédio da que 
praticou o ato recorrido, e protocolado fisicamente junto a Câmara Municipal de Jaguapitã - PR, 
para que, no prazo estabelecido no item 12.1.2 deste Edital, proceda a entrega ao Pregoeiro 
responsável pela licitaçào. 
12.4. Afalta de manifestação imediata e motivada do licitante importar6 a decadéncia do direito de 
recurso e a adjudicaçao do objeto da licitaçào pelo pregoeiro ao vencedor. (Lei n° 10.520/02, Art. 
40  lnciso XX). 
12.5. Não seräo aceitos recursos interpostos através de fac-simile, e-mail ou outra forma 
eletrônica, ou cuja peticão tenha sido apresentada fora do prazo e!ou por quem nào esteja 
legalmente habilitado para representar a empresa licitante. 
12.6. 0 acolhimento do recurso pela autoridade que prolatou a decisäo importará na invalidação 
apenas dos atos não suscetIveis de aproveitamento. 
12.7. Improvido o recurso, serão remetidos os autos, corn seu relatório em favor da manutençào 
do decidido, a autoridade superior, a quern cabera manter ou reforrnar a decisâo. 
12.8. A inocorréncia de imediata rnanifestacão da licitante do interesse de interposiçäo de recurso 
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ou sua apresentaçao imotivada ou insubsistente implicará em preclusão do direito de recorrer do 
ato decisôrio. 

13. DA HOM0L0GAçA0 
13.1. Decididos as recursos eventualmente formulados, o Pregoeiro encarninhará a processo da 
Iicitaçâo a autoridade competente, para adjudicação, homologacão do resultado e convocação da 
licitante vencedora para a assinatura do Contrato, a qual poderá, motivadamente, revogar a 
licitação, por interesse piblico, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos 
termos do Edital e ilegalidade no procedirnenta, sern que caiba desta decisão qualquer recurso 
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, ressalvado a direito do contratado 
de boa-fe de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
13.2. A invalidação do procedirnento licitatório induz a do contrato. 

14. DAC0NTRATAcA0 
14.1. Para que o objeto deste Pregào seja adjudicado a empresa vencedora do certame, esta 
deverá apresentar, no prazo de 7 (sete) dias Uteis após a publicação da respectiva ata, sob pena 
de nào se proceder a contrataçào e de aplicação das sançöes administrativas prevista na Lei 
Federal 8.666/93: 
14.1.1. Relaçào corn a rede credenciada na cidade de Jaguapità, Estado do Paraná de forma que 
se atenda satisfatoriamente aos Servidores do órgão licitante, sendo que especialmente na cidade 
de Jaguapità/PR a relaçào apresentada deverá atestar pelo menos 3 (três) supermercados 
credenciados na cidade. 
14.2. Declaração de que a empresa licitante possui: 
14.2.1. Central de Atendimento Telefônico para atendimento aos usuários do benefIcio da Câmara 
Municipal de Jaguapità, corn horário de funcionamento nos dias Uteis de, no minima, das 09h00 
as 18h00 nas capitais e regiôes metropolitanas e serviço 0800 para as demais localidades; 
14.2.2. Consulta individual de saldo para os usuários do beneficio da Câmara Municipal de 
Jaguapita por meio de sItio próprio de internet; 
14.2.3. Condiçoes de emitir, quando solicitado algurn bloqueio de cartão pelo usuârio, a 2a via 
imediatamente, sern que haja necessidade de intervenção do Departamento de Administraçäo da 
CAMARA MUNICIPAL DE JAGUAPITA. 
14.3. 	Após 	apresentação 	dos 	documentos 	descritos 	acima, 	proceder-se-á 
homologacão/adjudicacão da licitação, corn a devida publicação e consequente envio do contrato, 
nos rnoldes do Anexo VIII deste Edital, ao licitante vencedor, para assinatura. 
14.4. Faráo parte da contratação, independentemente de suas transcriçôes, as condicães 
estabelecidas na totalidade deste Edital e a proposta da empresa contratada. 
14.5. 0 licitante vencedor terá a prazo de 5 (cinco) dias Uteis, contados do recebimento do 
contrato, para clevolvb-lo assinado, sob pena de decair do direito a contrataçào, sem prejuIzo das 
sançöes previstas neste edital. 
14.6. 0 prazo para devolução do cantrato poderá ser prorrogado, par igual periodo, par solicitação 
justificada da adjudicatária e aceita pela ôrgão Contratante. 
14.7. A pessoa que assinará a instrumento cantratual deverá ser a representante legal da 

em p resa. 
14.8. Em caso de recusa ou impossibilidade do licitante vencedor ern assinar a contrata, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, executar o objeto, ou quando a mesmo nào fizer atender ao 

12 



	

- 	ESTADO DO PARANA 

CAMARI-\ MUNICIPAL DE JAGUAPITA 
Rua Amazonas, 60- Fone (43) 3272-3299 / (43) 3272-1015 - Cx. Postal 71 - CEP 86.610-000 - Jaguapita - PR 
Site: www.jaguapita.pr.leg.br  I E-mail: secretariajaguapita. pr . leg. br  / CNPJ: 01.724.513/0001-08 

item anterior, o órgào Contratante adotará as providências cabIveis a imposicão de sanção, bern 
como convocará os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para contratar 
corn aAdrninistração. 

15. DA 0BRIGAc0ES DA CONTRATADA 
15.1. Curnprir o objeto do presente instrumento, por rneio do fornecirnento do objeto no valor, 
prazo, quantidade, qualidade e condiçOes estipulados na Proposta, Edital e Anexos do PREGAO 
PRESENCIAL 01/2020; 

15.2. Prover os serviços ora contratados, corn pessoal adequado e capacitado em todos os nIveis 
de trabalho; 

	

15.3. 	Manter durante a execuçào do Contrato, em compatibilidade corn as obrigacOes 
assumidas, todas as condiçOes de habilitaçäo e qualificação exigidas na Licitação; 
15.4. Ter responsabilidade técnica pelos serviços realizados; 
15.5. Responsabilizar-se pelos rnateriais necessários a execuçào de todos os serviços, assim 
corno a contrataçào de pessoal, as obrigaçOes sociais e trabalhistas, alérn dos equipamentos 
indispensáveis, que garantam a excelência na execução dos servicos; 
15.6. Prestar as serviços corn eficiência e presteza, dentro dos padrOes exigidos pela 
CONTRATANTE, obrigando-se a cumprir as cláusulas e condiçOes estabelecidas neste 
instrurnento; 
15.7. Atender prontamente a todos as charnados que venha a receber da CONTRATANTE, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da solicitaçào dos serviços; 
15.8. Ernitir a nota fiscal/fatura corn a informaçáo dos impostos a serem retidos e 
obrigatoriarnente em concordância corn a nota de ernpenho, a fim de que nào seja protelado a 
pagarnento da despesa, sob pena de ser exigido da CONTRATADA o refaturamento; 
15.9. Prestar, sern quaisquer Onus para a CONTRATANTE, as serviços necessários a correção 
e revisão de falhas ou defeitos verificados no objeto, sempre que irnputáveis a CONTRATADA, ou 
por quaisquer Onus decorrentes de omissOes au erros na elaboraçào de estimativa de custos 
para execução do objeto avençado; 
15.10. Responder e indenizar as suas expensas, quaisquer danos causados a CONTRATANTE 
ou a terceiros em decorrência do cumprimento do Contrato, quando resultantes de ação au 
ornissão, negligência, imprudéncia ou impericia dos seus empregados ou prepostos, 
independenternente de outras corninaçOes contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

	

15.11. 	Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nern mesmo parcialmente, as obrigacOes 
assumidas, nern subcontratar qualquer das prestaçOes a que está obrigada, sem prévio 
assentirnento par escrito da Contratante; 
15.12. Assurnir inteira responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, 
fiscais, tributários, acidente de trabaiho e quaisquer outros relativos a seu pessoal ou resultantes 
da execuçào do Contrato, as quais já estào includos no custo total, ficando a CONTRATANTE 
isenta do pagamento de quaisquer obrigacoes decorrentes da execução do instrumento 
contratual; 
15.13. Aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, as acréscirnos, diminuiçOes ou supressOes da 
quantidade de cartOes que se fizerem necessárias. 
15.14. Manter a valor do crédito do cartáo vale alirnentacào ate (60 dias), apOs encerrarnento do 
Contrato. 
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16. DAS 0BRIGAçOEs DA CONTRATANTE 
16.1. Fornecer condiçôes básicas para a CONTRATADA efetuar prestação dos serviços de 
acordo corn o respectivo Edital e seus anexos; 
16.2. Efetuar o pagamento de acordo corn os prazos e valores estipulados no respectivo Edital, 
seus anexos e no Contrato; 
16.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, inclusive comunicando a CONTRATADA 
quaisquer alteraçöes no valor mensal individual do Vale-Alimentação; 
16.4. Notificar, por quaisquer melos idôneos, a CONTRATADA a ocorrëncia de eventuais 
irnperfeiçöes ou irregularidades no curso da execução dos servicos, fixando prazo para a sua 
correçào. 

17. DA FORMA E C0NDIcOES DE PAGAMENTO A CONTRATADA 

17.1. Os pagamentos ficam condicionados a assinatura do Contrato e ao recebimento técnico 
dos serviços e serào realizados em ate 05 (cinco) dias üteis após da data do crédito nos Cartöes 
de Vale-Alimentaçào, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal/Fatura eletrônica, 
depois de conferida e atestada pelo Departamento competente. 

17.2. A Contratada deverá emitir Nota Fiscal correspondente ao valor da taxa de administraçäo 
e outra correspondente ao beneficio propriamente dito, corn informaçäo dos impostos a serem 
retidos, as quais deverâo ser entregues ate o dia 25 de cada mês. 

17.3. Os créditos referentes ao Vale-Alimentação deverão ser disponibilizados aos beneficiários 
ate o ültimo dia Citil de cada rnês. 

17.4. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto pendente de liquidaçào 
qualquer obrigacão financeira, sem que isso gere direito a alteracão dos valores ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento. 

17.5. Havendo erro na apresentaçao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contrataçào, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente ate que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-a após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer onus para o CONTRATANTE. 

17.6. Caso a Contratada nâo cumpra os prazos e cronogramas previstos nos Itens 17.2. e 17.3, 
os pagamentos serão feitos proporcionalmente ao serviço efetivamente realizado, sujeitando-se a 
execuçäo das sançães contratuais cabIveis. 

17.7. As despesas decorrentes do presente contrato correrào a conta das seguintes dotaçöes 
o rca m entá ri as: 

17.7.1. 01.010.01.031.0001.2.001.3.3.90.46.00.00 - AuxiLIo-ALIMENTAçA0. 

17.7.2. 01.010.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.99.00 - OUTROS SERVIOS 
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18. DA REv0GAcA0 E ANULAçAO 
18.1. Fica assegurado a Câmara Municipal de Jaguapitã a direito de revogar a Iicitacao par 
razães de interesse püblica decorrente de fata superveniente devidamente campravada, au 
anulá-la em virtude de vIcio insanável. 
18.2. A declaração de nulidade de algum ata do pracedimenta samente resultará na nulidade dos 
atas que diretamente dele dependam, cabenda a autaridade campetente indicar expressamente 
as atas a que ela se estende. 
18.3. A nulidade do pracedimenta de licitaçäa nàa gera abrigaçãa de indenizar pela 
Administração. 

18.4. A nulidade da contrataçãa opera efeitas retroativarnente, impedindo as efeitas jurIdicas que 
a cantrata, ardinariamente, deveria praduzir, além de descanstituir as já praduzidas. 
18.5. Nenhum ata será declarado nula se do vicia nãa resultar prejuIza ao interesse püblica au 
aas demais interessadas. 
18.6. A revagacãa au anulaçäa será precedida de pracedimenta administrativa, assegurada a 
cantraditória e a ampla defesa, e farmalizada mediante parecer escrita e devidamente 
fundamentada. 
18.7. A autaridade campetente para anular au revagar a licitaçáa é a Presidente da Câmara 
Municipal de Jaguapitá!PR. 

19. DA IMPuGNAçA0 DO ATO CONVOCATORIO 
19.1. Ate 05 (cinca) dias Oteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitaçáa, 
qualquer cidadãa poderá salicitar esclarecimentas, pravidéncias au impugnar a presente Edital. 
19.2. Decairá do direito de impugnar as termas do edital de Iicitaçàa perante a administraçàa a 
licitante que nàa a fizer ate a quinto dia Util que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitaçàa. 
19.3. Caberá a Camissão decidir sabre a petiçãa no praza de 3 (trés) dias Uteis; 
19.4. Acalhida a petição contra a ata canvacatória, paderá ser designada nova data para a 
realizacãa do certame, a criteria da Camissãa de Licitaçäa. 

20. DAS PENALIDADES 
20.1. Pela inexecuçáa total ou parcial das abrigacôes assumidas, garantida a defesa prévia, a 
Cémara Municipal paderá aplicar a Cantratada, alérn das sançöes previstas nos artigas 86 a 88 da 
Lei n. 8.666/1993, no art. 7 0  da Lei n. 10.520/2002 e no art. 8 0  da lnstruçãa Normativa 37/2009 do 
Tribunal de Cantas do Estada do Paraná, as seguintes sancöes: 
20.1.1. Adverténcia escrita: quando se tratar de infracao leve, a juIzo da fiscalizaçàa, no casa de 
descumprirnenta das obrigaçöes e respansabilidades assumidas neste contrato au, ainda, no casa 
de autras ocorréncias que passarn acarretar prejuIzos a CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicaçäo de sançäa mais grave; 
20.1.2. Multas: 
20.1.2.1. 0,03% (trés centésimos par cento) par dia sabre a valor dos serviças cam atrasa, 
decarridas 30 (trinta) dias uteis de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela cantinuidade da 
multa au pela rescisàa, em razão da inexecuçàa total. 
20.1.2.2. 1% (urn par centa) par dia sabre a valor do cantrato, para ocorréncias de atrasas em 
qualquer outro prazo previsto neste instrurnento, não abrangida pelas demais alineas. 
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20.1.2.3. 5 % (cinco par centa) sabre a valor do item atualizado do cantrato, pela não manutençào 
das condiçöes de habilitaçào e qualificação exigidas no instrumento convocatório. 
20.1.2.4. 20 % (vinte por cento) sabre a valor do contrato, nas hipáteses de rescisào contratual par 
inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de 
obrigacoes contratuais, se a entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, caso o 
atraso ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias uteis, estabelecido item 20.1.2.1. 
20.1.3. Suspensäo temporária de participar em licitaçào e impedimenta de contratar corn a 
Administraçäo PCiblica, pelo prazo não superior a 02 (dais) anos; 
20.1.4. Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar cam a Administracão PtbIica enquanto 
perdurarern as motivos que determinararn sua puniçäo ou ate que seja prornovida a sua 
reabilitaçào perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sernpre 
que a contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e após decorrido a prazo 
da sanção aplicada cam base no inciso anterior. 
20.2. Impedimenta de licitar e contratar corn a MunicIpio e descredenciamento no sistema de 
cadastramento de fornecedores do Municipio, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuIzo das 
outras multas previstas em edital e no contrato e das demais caminaçöes legais, quando: 
20.2.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a cantrato; 
20.2.2. Deixar de entregar ou apresentar docurnentaçäo falsa exigida para a certarne: 
20.2.3. Ensejar a retardarnento da execucão de seu objeto; 
20.2.4. Não mantiver a proposta; 
20.2.5. Falhar ou fraudar na execuçãa do contrato; 
20.2.6. Comportar-se de modo inidôneo; 
20.2.7. Cometer fraude fiscal. 
20.2.8. Pela recusa do representante legal da adjudicatária em retirar e/ou assinar o instrurnento 
formalizador da avença, este ficará sujeito ao pagamento de 2% (dais par cento) do valor total do 
fornecimento, a tItulo de indenização, corn exceção dos casos fortuitos ou de forca maior. 
20.3. As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes 
convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de 
inadimplemento contratual, após a contrataçào de qualquer das empresas. 
20.4. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente corn as 
demais. 
20.5. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres püblicas da Municipalidade, 
em ate 05 (cinco) dias Uteis, contados de sua publicaçãa no Orgão Oficial do Municipio, podendo, 
ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a criteria da CONTRATANTE. 

21. DISPOSIçOES GERAIS 
21.1. A participação na presente licitação implica na expressa e automática concordãncia corn as 
termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se podendo alegar, posteriormente, 
desconhecimento das regras constantes deste instrumento. 
21.1.1. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das infarmacoes e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem coma, pelo custo da preparação e 
apresentacãa dos documentos, independentemente do resultado do processo licitatório, sem 
direito a ressarcimento. 
21.2. 0 Pregoeiro, em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que nao 
comprometam a interesse da Càmara Municipal, a lisura da licitaçãa, a finalidade e a segurança 
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da contrataçao/fornecimento, e não contrariem a legislacão vigente, poderá sanar e/ou relevar 

omissöes ou erros observados na documentacào e na proposta, sendo possIvel, caso julgue 

necessário, a prcmoçào de diligências destinadas a esciarecer ou complementar a instrução do 
processo. 

21.3. No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter pUblico que impeca 
a realização da licitaçào na data fixada neste Edital, fica a mesma prorrogada para o proximo dia 
ütil, prevalecendo o horário estabelecido. 
21.4. 0 Orgào licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negOcios já realizados, no todo 
ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso por parte dos interessados ou de 
seus representantes legais, se constatada qualquer faiha, irregularidade ou inobservância dos 
termos deste Edital ou de seus anexos, se for a caso. 

21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de 
inIcio e incluir-se-6 o do vencimento. So iniciam, vencem e correm as prazos em dias uteis. 
21.6. As questOes resultantes deste Edital serào dirimidas no Foro da Comarca de Jaguapitã - PR, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
21.7. Qualquer pedido de esclarecimento em relacão a eventuais dUvidas na interpretaçao do 
presente Edital e seus anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, no 
Departamento de Licitação da Câmara Municipal de Jaguapitã - PR ou pelo e-mail 
secretaria©jaguapita. pr . leg. br, mediante confirmação de recebimento, ate 05 (cinco) dias üteis 
anteriores a data fixada para recebimento das propostas. 
21.8. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposiçöes constantes da Lei Federal 
10.520/2002, do Decreto Federal n. 3.555/2000, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas 
alteraçöes e conforme disposiçöes contidas nos incisos I e II do art. 3 0  da Lei Complementar n.° 
123/2006. 

JAGUAPITA - PR, 17 de junho de 2020. 

L 
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ANEXO I 
PREGAO PRESENCIAL No 01/2020 

TERMO DE REFERENdA 

1. DOOBJETO: 

I . I. 	Contratação de empresa especializada na prestaçao de serviços de administraçâo, 
confecçäo e fornecimento de cartão magnetico corn tecnologia chip para pagamento de Vale-
Alimentação aos Servidores Efetivos e Comissionados desta Câmara Municipal de Jaguapitã-PR, 
nas quantidades, forma e condiçöes estabelecidas no presente Termo de Referenda. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.2. A presente contrataçào se justifica na obrigatoriedade prevista na Lei Municipal n° 019/2019, 
de 24 de outubro de 2019, que concede o beneficio de Vale-Alimentaçao aos Servidores efetivos 
e comissionados do Poder Legislativo Municipal, no valor mensal de R$ 200,00 (duzentos reals), 
para cada servidor. 

3. VALOR MAXIMO 
3.1. Ataxa de administração, será de no máximo + 0,5% (meio por cento positivo). 
3.2. A apresentaçào da proposta da taxa administrativa deverá observar o valor acima descrito e 
ser apresentada conforme a modelo contido no ANEXOII deste Edital. 
3.3. 0 valor acima estipulado decorre do maior valor encontrado nas cotaçoes de taxa 
administrativa obtidos junto a empresas do ramo pertinente ao objeto do Edital e de consultas a 
outros órgàos pUblicos, tornando-se par base o valor mensal do beneficio de Vale-Alimentação 
concedido aos Servidores no valor individual de R$ 200,00 (duzentos reais), acrescido do 
percentual referente a taxa de adrninistraçäo. 
3.4. As empresas interessadas deverão, quanta a proposta de taxa administrativa e a forma de 
apresentá-Ia, observar 0 item 7 do Edital, sob pena de desclassificacão da propasta de valor. 
3.5. 0 valor pago a tltulo de taxa de administraçáo nao será reajustado durante o periodo de 
vigência contratual, e a valor ora contratado não sera reajustado durante a perlodo de sua 
vigência, salvo autorização legal em contrária e na hipOtese da Iegislação municipal pertinente, 
inclusive quanta a eventuais reajustes no valor do beneflcio. 

4. DOS VALORES E CON DIçoEs DE PAGAMENTO 

4.1. Pela prestaçãa dos serviços objeto da contrataçàa, a Contratante pagará a Cantratada a 
valor total máximo de ate R$ 24.120,00 (vinte e quatro mill cento e vinte reais), que 
carrespondem as 12 (doze) parcelas do beneflcio de Vale-Alimentaçào pagos ate 10 (dez) 
servidores, bern coma a taxa de administração, que nào deverá ser superior a + 0,5 % (meio por 
cento positivo). 

4.2. As 12 (doze) parcelas serão no valor total dos beneficios correspondentes ao valor pago ate 
10 (dez) Servidores, mais a acréscima da taxa deAdministração de cada parcela. 
4.3. 0 percentual da taxa de administracão não será reajustado durante o perlodo de vigência 

contratual. 
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4.4. 0 valor mensal individual do Vale-Alimentação fica estabelecido em R$ 200,00 (duzentos 
reais) 
4.5. Inicialmente serão expedidos 08 (oito) cartöes magnéticos pela Contratada. Esse nmero 
poderá aumentar ou diminuir em caso de admissôes, exoneraçöes ou afastamentos durante a 
vigéncia deste Contrato. 
4.6. Os créditos referentes ao Vale-Alimentacâo deverâo ser disponibilizados aos beneficiários 
ate o Oltimo dia ütil de cada mês, conforme a item 17 do Edital. 
4.7. 0 valor ora contratado não será reajustado durante a perlodo de sua vigência, salvo nas 
hipóteses legais pertinentes, especialmente quanto ao reajuste do benefIcio no mesmo 
percentual e na mesma data da revisão geral anual do salário dos Servidores. 
4.8. A proposta da Licitante deverá descrever de forma detalhada as caracterIsticas do objeto da 
licitação, conforme o item 7 do respectivo Edital, especialmente com relaçào a Taxa de 
Administração, que deverá ser expressa em percentual (%), e poderá ser positiva no 
máximo de 0,5% (meio por cento), zero ou negativa. 

5. PUBLICIDADE 
5.1. Nos termos do artigo 21 da Lei 8.666/93 as avisos contendo as resurnos do Edital e de seus 
anexos encontram-se a disposiçâo para verificaçäo dos interessados no Portal da Transparência 
encontrado no endereço eletrônico http://www.jaguapita.pr.leg. br  e poderá tambérn ser solicitado 
por meio dotelefone (43) 3272-1015 ou pelo e-mail licitacamaraiaquapita.  pr. leg. br 

6. FORMA E CONDIc0ES DE PRESTAcAO DO SERVIO 
6.1. Os cartöes magnéticos serào utilizados pelos Servidores efetivos e cornissionados da 
Câmara Municipal, devendo a Licitante atender especialmente ao disposto no item 14.1.1. deste 
Edital. 
6.2. Inicialmente serão fornecidos 08 (oito) Vales-Alirnentação em cartöes magneticos corn 
tecnologia chip, corn valor mensal de beneficio individual no montante de R$ 200,00 (duzentos 
reais), conforme item 17 deste Edital, podendo, durante a vigência do Contrato, haver 
acréscimas au decréscirnos da quantidade dos cartöes rnagnéticos, bern corno variacão do seu 
valor mensal, nos termos e limites da legislacão pertinente. 
6.3. 0 Vale-Alimentaçào deverá ser fornecido através de cartöes alimentação corn tecnalagia 
chip, corn senha para validaçao da transaçào, através da digitacão da senha em equipamento 
POS/PDV ou similar, para aquisição de géneros alimenticios nos estabelecimentos credenciados, 
devendo este objeto ser devidarnente descrito na praposta de valores da Licitante, conforme item 
7 do Edital. 
6.4. Os cartöes corn tecnologia chip deverão ser entregues personalizados, corn norne do 
ernpregado, razão social da ernpresa e nurneração de identificação sequencial, conforrne 
disposto no Artigo 17 da Portaria 03, de 01 de marco de 2002, do Ministério do Trabaiho e 
Ernprego, ern envelope lacrado, corn manual básico de utilização, bloqueados e que a 
desbloqueio deve ser feito pelo própria usuário, via Central de Atendimento. 
6.5. A empresa vencedora deverá fornecer as cartöes corn tecnalogia chip em ate 10 (dez) dias a 
partir da assinatura do Contrato. As segundas vias devem ser entregues no prazo de 10 (dez) 
dias após a salicitação. 
6.6. 0 serviço deve atender integralmente ao declarado nos rnaldes do item 14 deste Edital. 
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7. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 
7.1. Cumprir a objeto do presente instrumento, por rneio do fornecimento do objeto no valor, 
prazo, quantidade, qualidade e condiçOes estipulados na Proposta, Edital e Anexos do PREGAO 
PRESENCIAL no 01/2020; 
7.2. Prover os serviços ore contratados, corn pessoal adequado e capacitado em todos as niveis 
de trabalho; 

7.3. Manter durante a execuçâo do Contrato, ern compatibilidade corn as obrigacaes assumidas, 
todas as condicoes de habilitação e qualificaçao exigidas na Licitaçào; 
7.4. Ter responsabilidade técnica pelos serviços realizados; 
7.5. 	Responsabilizar-se pelos rnateriais necessários a execuçáo de todos as serviços, assim 
como a contratação de pessoal, as obrigacoes sociais e trabalhistas, além dos equiparnentos 
indispensáveis, que garantam a excelência na execuçãa dos serviços; 
7.6. 	Prestar os serviços corn eficiência e presteza, dentro dos padrães exigidos pela 
CONTRATANTE, obrigando-se a cumprir as clâusulas e candiçães estabelecidas neste 
instrumento; 
7.7. Atender prantamente a todos as chamados que venha a receber da CONTRATANTE, no 
prazo maxima de 24 (vinte e quatra) horas, contadas da solicitação dos serviços; 
7.8. 	Emitir a nota fiscal/fatura corn a informação dos impostas a serem retidos e 
obrigatoriamente em concordância corn a nota de empenho, a fim de que não seja protelado o 
pagarnento da despesa, sob pena de ser exigido da CONTRATADA a refaturamento; 
7.9. 	Prestar, sern quaisquer onus para a CONTRATANTE, as serviços necessários a carreção 
e revisãa de falhas au defeitos verificados no trabalho, sempre que imputáveis a CONTRATADA, 
ou por quaisquer anus decorrentes de arnissOes ou erros na elaboracäo de estimative de custos 
para execucão do objeto avencado; 
7.10. Responder e indenizar as suas expensas, quaisquer danos causados a CONTRATANTE 
ou a terceiros em decorrência do cumprimento do Contrato, quando resultantes de ação au 
omissão, negligência, imprudência ou impericia dos seus empregados au prepostos, 
independentemente de autras caminaçOes contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
7.11. 	Não transferir a terceiras, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçOes 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçOes a que está obrigada, sern prévia 
assentimento por escrito da Contratante; 
7.12. Assurnir inteira responsabilidade pelos encargos trabaihistas, previdenciários, securitários, 
fiscais, tributários, acidente de trabaiha e quaisquer outros relativos a seu pessoal ou resultantes 
da execução do Contrato, as quais já estào incluidos no custa total, ficando a CONTRATANTE 
isenta do pagamento de quaisquer obrigaçOes decorrentes da execuçào do instrumento 
contratual; 
7.13. 	Aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, as acréscimos ou supressOes da 
quantidade de cartOes que se fizerem necessárias. 
7.14. Manter a valor do crédito do cartão vale alimentação ate (60 dias), apOs encerramenta do 
Contrato. 

8. DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 
8.1. 	Fornecer condiçöes básicas pare a CONTRATADA efetuar prestação dos servicos de 
acordo corn o respectivo Edital e seus anexos; 	

/ 
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8.2. 	Efetuar o pagarnento de acordo corn os prazos e valores estipulados no respectivo Edital, 
seus anexos e no Contrato; 
8.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, inclusive comunicando a CONTRATADA 
quaisquer alteraçães no valor mensal individual do Vale-Alimentaçâo; 

	

8.4. 	Notificar, por quaisquer meios idOneos, a CONTRATADA a ocorrência de eventuais 
imperfeiçöes ou irregularidades no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correçâo. 

9. PRAZO DE EXECucAO E LOCAL DE ENTREGA DOS SERVIOS 

	

9.1. 	A vigència do Contrato será ate 31/12/2020, a partir da data de publicaçào do extrato de 
contrato no Diário Oficial do MunicIpio de Jaguapitã/PR, podendo ter a sua duraçao prorrogada 
por iguais e sucessivos periodos corn vistas a obtençäo de preços e condiçöes mais vantajosos 
para a administraçào, prorrogaçào corn o limite máximo de (60) sessenta rneses, nos termos da 
norma do artigo 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93, podendo ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o Artigo 57, §§ 1 0  e 20  da Lei n° 8.666/1993, e do Artigo 65, Inciso II, alinea "d", § 1 0  da Lei 
8666/93, a critério da CONTRATANTE. 
9.2. A entrega dos serviços será realizada na sede da CAMARA MUNICIPAL DE JAGUAPITA 
na Rua Amazonas n° 60, Bairro Centro, Jaguapitã/PR, sem qualquer despesa para a Câmara 
Municipal, tais como: frete, seguro, descarga e quaisquer outras despesas inerentes a entrega do 
o bjeto. 

10. DAS DISPOSIc0ES FINAlS 

10.1. Tipo de Licitação: Pregào Presencial - MENOR PERCENTUAL DA TAXA 
ADMINISTRATIVA do Cartão Vale Alimentacão. 

10.2. VALOR MAXIMO TOTAL A SER ADQUIRIDO POR MEIO DESTA LICITAçAO e de R$ 
24.120,00 (vinte e quatro mil cento e vinte reais). 

10.3. No valor dos itens da proposta apresentada deveráo estar incluldos IMPOSTOS, FRETES, 
ENCARGOS SOCIAIS E DEMAIS DESPESAS. 

17 de junho de 2020. 
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ANEXO II 

PREGAO PRESENCIAL 01/2020 
(Papel timbrado da empresa) 

MODELO 

PROPOSTA DE VALOR 

Apresentamos nossa proposta para os serviços licitados, sob a modalidade 
PREGAO PRESENCIAL 001/2020, pelo MENOR PERCENTUAL DA TAXA ADMINISTRATIVA, 
do Cartão Vale Alirnentacão. 

1. Neste campo cabe a empresa licitante: indicar e descrever, de forma detaihada, as 
caractersticas do objeto, em rigorosa conformidade corn as especificaçöes do Edital e seus 
Anexos, especialmente corn relação a existência de cartöes personalizados, corn nome do 
empregado, razào social da empresa e numeração de identificação sequencial e tecnologia chip, 
corn senha para validação da transação, através da digitaçào da senha em equipamento 
POS/PDV ou similar, para aquisicão de gêneros alirnenticios nos estabelecirnentos; 

2. Declararnos que, se vencedora, executarernos o serviço pelo valor orçado, corn valor 

devidamente detalhado em conformidade corn as especificaçoes constantes no respectivo Edital 
e seus anexos, como segue: 

ITEM DEscRIcAo QUANT. VALOR TAXADE I 	VALOR VALOR TOTAL 

UNITARIO 
ADMINISTRAcAO 

TOTAL ANUAL+TAXADE 

FOR VALE MENSAL + ADMINIsTRAcA0 

TAXA 

ADMINISTRA 

TIVA 
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R$_____ 
R$_________ 

R$ 

VALOR TOTAL DA C0NTRATAçAO: R$  

LPRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 	
( 	 ) 

DAS. 

Obs.: a) Valores monetários em Real; 

b) No valor supra ESTAO INCLUSAS DESPESAS COM FRETE; 

C) 	0 valor do beneficio será de (R$ 200,00), e somente poderá ser alterado mediante 
autorizaçao legal devidamente comunicada pelo órgào pUblico CONTRATANTE. 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as 
especificaçöes e condicöes contidas no respectivo Edital e seus Anexos, podendo afirmar não 
haver qualquer discrepância nas informaçoes e/ou documentos que os compOem. 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condiçöes que possam, de 
qualquer forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissöes 

existentes nesta proposta, bern como por qualquer outra despesa relativa a realizacao integral 
dos serviços licitados no presente certame. 

Declaramos, também, o compromisso de obedecer ao disposto no item 14 deste Edital, sob pena 
de nào contrataçâo corn o órgào pCiblico licitante e de sofrer quaisquer das sançöes 
administrativas normatizadas pela Lei 8.666/93. 

Declaramos, por fim, que nos valores propostos encontram-se incluldos todos os materiais e 
equipamentos necessários a execução dos serviços, os tributos diretos e indiretos, encargos- 
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sociais e trabaihistas e quaisquer outros Onus que porventura possam recair sobre o objeto da 
presente Licitacao. 

em 	de 

(assinatura do representante legal da empresa) 

Razão Social: 

CNPJ: 

F nde reço: 

Nome do Representante Legal: 

de 2020. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAQAO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuraçào, a empresa 	 , corn sede 
inscrita no CNPJ/MF sob n. 	e corn lnscricäo 

Estadual n. 	neste ato representada por seu(s) !(qualificação(oes) do(s) 
outorgante(s), Srs(as)J , portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. 

e inscrito(s) no OFF sob n. 	nomeia(m) e 
constitui(em) seu bastante Procurador 0(a) Sr(a). 	portador(a) da 
Cédula de Identidade RG n.  e do CPF n.  a 
quern confere(rn) amplos poderes Para representar a referida empresa perante a Câmara 
Municipal de Jaguapità, no que se referir ao Pregão n. 01/2020, corn poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases do Pregäo, inclusive apresentar Declaraçôes de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, e de que a proponente cumpre os Requisitos de Habilitação, bern 
como os Envelopes n. 1 e 2, Proposta de Valores e Documentos de Habilitaçào, respectivamente, 
em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), 
negociar a reducào de valor, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo 
ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intençào de interpor recurso 
administrativo ao final da sessào, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo Pregoeiro, enfirn, praticar todos os dernais atos pertinentes ao certame, em nome 
da Outorgante. 

A presente Procuraçào e válida ate o dia 

(Local) 	 , 	(Data 

Assinatura do representante legal da ernpresa 
Cargo 

Carimbo do CNPJ 

Observação: A presente procuracão deverá ser por cópia autentica ou cópia simples 
acompanhada do documento original para autenticacão pelo pregoeiro no inicio da sessão püblica 
do Pregão, corn o carirnbo CNPJ da licitante, sendo que na hipôtese de apresentaçào de 
procuraçäo por instrumento particular, a mesrna deverâ vir acompanhada de cópia do 
estatuto/contrato social ou docurnento equivalente, onde esteja expressa a 
capacidade/competéncia do outorgante para constituir rnandatário, e isenta da obrigatoriedade de 
reapresentar esse docurnento junto ao envelope n. 2 - docurnentos de habilitação. 

6-6 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAQAO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaramos, sob as sançöes administrativas cabiveis e as penas da lei, para Os devidos fins e 
especialmente no que se 	referir ao Pregào n. 	.01/2020, 	que a empresa 

corn sede 	 , inscrita 
no CNPJ/MF sob n. 	e corn Inscrição Estadual n. 	 , neste ato 
representada 	per 	seu(s) 	(qualificacão(oes) 	do(s) 	outorgante(s)), 
Srs(as). 	 portadores(as) 	da 	Cédula 	de 	Identidade 	RG 	n. 

e inscrito(s) no CPF sob n.  é 
(microempresa ou empresa de pequeno porte)nos termos da legislacão vigente, não possuindo 
nenhum dos impedirnentos previstos no § 4. 0  do artigo 3. 1  da Lei Complementar n. 123/2006. 

(Local) 	 , _(Data) 

Assinatura do representante legal da empresa 
Cargo 

Carimbo do CNPJ 

Observação: A presente declaração deverá ser apresentada corn o carirnbo CNPJ da licitante, no 
inIcio da sessão püblica do Preqâo, junto corn o credenciarnento, separadarnente, não devendo 
ser incluida no Envelope n. 2 - Docurnentos de Habilitação. 

/ 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAQAO DAS CONDICOES DE HABILITAQAO 

Declaramos, sob as sançOes administrativas cabiveis e as penas da lei, para os devidos fins e 
especialmente no que se referir ao Pregäo n. 	.01/2020, que a empresa 

corn sede  
inscrita no CNPJ/MF sob n. 	è corn Inscriçào Estadual n.  
neste 	ato 	representada 	por 	seu(s) 	(qualificação(oes) 	do(s) 	outorgante(s)), 
Srs(as). 	 , 	:portadores(as) 	da 	Cédula 	de 	Identidade 	RG 	n. 

e inscrito(s) no OFF sob n. , reüne todos os 
requisitos exigidos no referido Edital para a habilitação, quanto as condicoes de qualificação 
juridica, fiscal e técnica, nos terrnos do artigo 40,  inciso VII, da Lei Federal n. 10.520/2002 

	

(Local) 	 , _(Data) 

Assinatura do representante legal da ernpresa 
Cargo 

Carimbo do CNPJ 

Observacão: A presente declaraçào deverá ser apresentada corn o carimbo CNPJ da licitante, no 
inIcio da sessão püblica do Preqão, após o credenciamento, separadamente, não devendo ser 
incluida no Envelope n. 2 - Docurnentos de Habilitação. 

V 
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ANEXO VI 

Modelo de Declaração de Idoneidade e de Não Existéncia de Trabaihadores Menores 

Declaramos, para Os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão n.01/2020, que a 
empresa 	corn 	sede 

inscrita no CNPJ/MF sob n. 	e corn lnscriçào 
Estadual n. 	neste ato representada por seu(s) (qualificação(oes) do(s) 
outorgante(s)), Srs(as). , portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. 

e inscrito(s) no CPF sob n. 	 , que: 
1. Nâo está impedida de participar de licitaçäo ou de contratar corn a Administracào Püblica, 

assim como não foi declarada inidOnea por qualquer órgão das Administraçöes PUblicas da 
União, de Estados ou de Municipios, estando, portanto, apta a contratar corn a Poder 
Püblico. 

2. Nào rnantérn em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno 
de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

(Local) 	_(Data) 

Lssinatura do representante legal da empresa 
Cargo 

Carimbo do CNPJ 

Observação: A presente declaração deverá ser apresentada corn a carimbo CNPJ da licitante. 

V 
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ANEXO VII 

PREGAO PRESENCIAL 01/2020 

(Papel timbrado da empresa) 
MODELO 

DECLARAçA0 DE RENUNCIA 

A proponente 	abaixo identificada, participante 	da Licitaçäo 
na 	modalidade PREGAO PRESENCIAL N° 01/2020, 	por seu representante credenciado, 
declara, na forma da Lei n° 8.666/93, que nào pretende recorrer da decisáo da Comissào do 
Pregäo Presencial, renunciando, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatOria (o 
mesmo 	modelo será 	utilizado 	na 	fase posterior 	de julgamento 	das propostas) 

em  de  de 2020. 

(assinatura do representante legal da empresa) 

Razão 
	

Social: 

CNPJ 

Endereço: 

Nome 	 do 	 Representante 	 Legal: 
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AFsJFYfl VIII 

MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO 
PREGAO PRESENCIAL No 01/2020 
PROCESSO ADMI NISTRATIVO No 03/2020 
SISTEMA DE MENOR PERCENTUAL DATAXAADMINISTRATIVA 

Aos dias do mês de de 2020, na sede da CAMARA MUNICIPAL DE JAGUAPITA — PR, 
situada a Rua Amazonas, 60, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, Sr. 
DIEGO ALMEIDA MADEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade no 9.588.028-2 
SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoas FIsicas sob o n.° 066.588.879-18, residente e 
domiciliado na Rua Londrina 361, 0 02, LT 17, Bairro Centro, na cidade de Jaguapità — Estado do 
Paraná - CEP 86610-000; e do outro lado a empresa: inscrita no CNPJ sob o n.° , corn sede 
na , na cidade de , representada neste ato pelo [ nos termos da Lei Federal n.° 10.520/2002, 
Lei cornplementar n.° 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei n.° 8.666/93 e alteraçöes posteriores 
todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, 
resolvem registrar os valores, conforme decisâo exarada no processo administrativo supracitado 
devidamente HOMOLOGADA, coflsoante as seguintes cláusulas e condiçôes: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO: 

1.1. 	Constitui objeto da presefite Licitação a Contrataçäo de empresa especializada na 
prestaç5o de serviços de administração, coflfecçào e fornecimeflto de cartào magfletico corn 
tecnologia chip para pagamefito de Vale-Alimentaçao aos Servidores Efetivos e Comissionados 
desta Cârnara Municipal de Jaguapitã-PR, flas quafitidades, forma e condicöes estabelecidas no 
presente Edital e seus Anexos. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO AMPARO LEGAL E DA suJEIcAo AS NORMAS LEGAIS E 
CONTRATUAIS 
2.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçöes expressas na Lei n° 8.666/1 993 
e suas alteraçoes, pelos preceitos de Direito Piiblico, aplicando-se-Ihe supletivamente e/ou ern 
eventuais düvidas ou ornissôes sobre a execução e interpretaçào das Cláusulas do presente o 
principio constitucional da proporcionalidade, a luz da Lei ii °  8.666/1993 e suas alteraçöes, e 
também da boa-fe objetiva (art. 422, do Código Civil) e da fuflção social dos contratos (art. 421 e 
2.035, Paragrafo Unico, do Codigo Civil), bern corno de cofiformidade corn os principios gerais de 
direito, levando-se em conta sempre e preponderantemente o interesse pUblico (coletivo) a ser 
protegido/tutelado. 
2.2. Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de sua transcriçào, a proposta 
da CONTRATADA e os termos do Edital e Anexos do PREGAO PRESENCIAL 0112020. 

6( 
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3. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA 
3.1. Cumprir a objeto do presente instrurnento, por meio do fornecimento do objeto no valor, prazo, 
quantidade, qualidade e condiçöes estipulados na Proposta, Edital e Anexos do PREGAO 
PRESENCIAL NO 01/2020; 
3.2. Prover os serviços ora contratados, corn pessoal adequado e capacitado em todos as nIveis 
de trabalho; 
3.3. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade corn as obrigacoes assumidas, 
todas as condiçOes de habilitação e qualificaçao exigidas na Licitação; 
3.4. Ter responsabilidade técnica pelos serviços realizados; 
3.5. 	Responsabilizar-se pelos materiais necessários a execução de todos as servicos, assim 
corno a contrataçào de pessoal, as obrigaçöes sociais e trabaihistas, alérn dos equipamentos 
ndispensáveis, que garantam a excelência na execucão dos servicos; 
3.6. 	Prestar os serviços corn eficiência e presteza, dentro dos padröes exigidos pela 
CONTRATANTE, obrigando-se a cumprir as cláusulas e condiçöes estabelecidas neste 
instrumento; 
3.7. Atender prontarnente a todos os charnados que venha a receber da CONTRATANTE, no 
prazo máxirno de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da solicitação dos serviços; 
3.8. 	Ernitir a nota fiscal/fatura corn a inforrnação dos irnpostos a serem retidos e 
obrigatoriamente em concordância corn a nota de ernpenho, a firn de que não seja protelado a 
pagarnento da despesa, sob pena de ser exigido da CONTRATADA a refaturarnento; 
3.9. 	Prestar, sem quaisquer onus para a CONTRATANTE, as serviços necessários a correçâo 
e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que irnputàveis a CONTRATADA, 
ou por quaisquer onus decorrentes de omissOes ou erros na elaboração de estimativa de custos 
para execução do objeto avençado; 
3.10. Responder e indenizar as suas expensas, quaisquer danos causados a CONTRATANTE 
ou a terceiros em decorréncia do curnprirnento do Contrato, quando resultantes de açâo ou 
omissào, negligéncia, irnprudência ou irnperIcia dos seus empregados ou prepostos, 
independenternente de outras cominacOes contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
3.11. Nâo transferir a terceiros, por qualquer forma, nern rnesmo parcialmente, as obrigaçOes 
assumidas, nern subcontratar qualquer das prestaçOes a que está obrigada, sern prévio 
assentimento por escrito da Contratante; 
3.12. Assumir inteira responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, 
fiscais, tributários, acidente de trabalho e quaisquer outros relativos a seu pessoal ou resultantes 
da execução do Contrato, as quais já estão incluIdos no custo total, ficando a CONTRATANTE 
isenta do pagamento de quaisquer abrigacOes decorrentes da execucào do instrumento 
contratual; 
3.13. 	Aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, as acréscimos ou supressOes da 
quantidade de cartOes, que se fizerem necessárias. 
3.14. Manter a valor do crédito do cartäo vale alirnentaçâo ate (60 dias), apOs encerrarnento do 
Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA: DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 
4.1. 	Fornecer condiçOes básicas para a CONTRATADA efetuar prestação dos serviços de 
acardo corn a respectivo Edital e seus anexos; 
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4.2. 	Efetuar a pagamento de acordo corn os prazos e valores estipulados no respectivo Edital, 
seus anexos e no Contrato; 
4.3. Acompanhar e fiscalizar a execuçäo do Contrato, inclusive comunicando a CONTRATADA 
quaisquer alteraçöes no valor mensal individual do Vale-Alimentação; 
4.4. 	Notificar, por quaisquer rneios idôneos, a CONTRATADA a ocorrência de eventuais 
imperfeiçöes ou irregularidades no curso da execucâo dos servicos, fixando prazo para a sua 
correçäo. 

5. CLAUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. Pela prestação dos serviços objeto da cantratação, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA 12 (doze) parcelas que serão no valor total de R$ ____ (_), 
correspondentes ao valor do benefIcio pago ate 10 (dez) Servidores, mais o acréscima da taxa de 
Administraçäo de cada parcela conforme item 17 deste edital. 
5.2. 0 valor pago a tItulo de taxa de administração não será reajustado durante o perlodo de 
vigência contratual, e o valor ora contratado nào sera reajustado durante o periodo de sua 
vigéncia, salvo autorização legal em contrário e na hipOtese da legislacäo municipal pertinente, 
inclusive quanto a eventuais reajustes no valor do benefIcio. 
5.3. 0 valor mensal individual do Vale-Alimentaçao fica estabelecido em R$ 200,00 (duzentos 
reais), observado a disposto no item 5.2. acima. 
5.4. A taxa administrativa paga mensalmente será de 	 %( 	 ). 
5.5. Inicialmente serào expedidos 08 (oito) cartöes magnéticos pela CONTRATADA. Esse nUmero 
poderâ aumentar em casos de admissöes e diminuir em casos de exoneraçöes ou afastamentos 
durante a vigéncia deste Contrato. 
5.6. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE a CONTRATADA ficarn condicionados ao 
recebimento técnico dos serviços e serão realizados 10 (dez) dias após a data do crédito nos 
Cartöes de Vale-Alimentacão, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal/Fatura 
eletrônica, depois de conferida e atestada pelo Departamento competente. 
5.7. A CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal correspondente ao valor da taxa de administracäo 
e outra correspondente ao benefIcio propriamente dito, as quais deverão ser entregues ate o dia 
25 de cada mês. 
5.8. Os créditos referentes ao Vale-Alirnentacao deveräo ser dispanibilizados aos beneficiários 
ate o ültimo dia iitil de cada mês, conforme item 17 do respectivo Edital. 
5.9. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigacão financeira, sem que isso gere direito a alteracão dos valores ou de 
compensação financeira par atraso de pagamento. 
5.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela CONTRATANTE, desde que a 
CONTRATADA näo tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensaçào financeira devida entre a data de vencimenta e ao efetivo adirnplemento da 
parcela será correspondente a multa de 2% (dais par cento) e juras legais de 1% (urn par centa) 
ao més. 
5.11 Caso a CONTRATADA não cumpra as prazos e cronogramas previstas nos Itens 
supracitados, as pagamentas serão feitos proporcionairnente ao serviça efetivamente realizado. 
5.12. A praposta da Licitante deveré descrever de forma detalhada as caracteristicas do objeto da 
licitaçäo, conforme a item 7 do respectivo Edital, especialmente cam relacãa a Taxa de 
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Administraçâo, que deverá ser expressa em percentual (%) com no máximo 01 (uma) casa 
decimal, e poderã ser positiva no mãximo de 0,5% (meio por cento), zero ou riegativa. 

6. CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORcAMENTARIOS 
6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrào a conta das seguintes dotaçoes 
orcarnentárias, observada as condiçôes estabelecidas neste edital e ao que dispOe o Artigo 62, da 
Lei no 8.666/93 e alteraçöes. 

6.1.1. 	01.010.01.031.0001.2.001.3.3.90.46.00.00 - AUXILIO-ALIMENTAçAO. 

6.1.2. 	01 .01 0.01 .031 .0001.2.001 .3.3.90.39.99.00 - OUTROS SERVIOS 

7. CLAUSULA SETIMA - DA ALTERAçA0 CONTRATUAL 
7.1. Este contrato poderá ser alterado, corn as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

7.2. Unilateralrnente pela CONTRATANTE: 

7.2.1. Quando houver modificação das especificaçoes para meihor adequaçáo técnica aos seus 
obj etivos; 

7.2.2. Quando necessária a modificação do valor contratual ern decorrência de acréscirno ou 
diminuição quantitativo de seu objeto, nos lirnites perrnitidos no parágrafo 1 0  do Artigo 65 da Lei 
no 8.666/1 993. 
7.3. 	Por acordo das partes: 
7.3.1. Quando necessária a rnodificacão do modo de fornecimento, ern face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
7.3.2. Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por irnposiçào de 
circunstância supervenientes, mantido a valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagarnento corn relaçao ao cronograma financeiro fixado sern a correspondente contraprestação 
de fornecirnento dos serviços. 
7.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuals as 
acréscimos ou supressöes da quantidade de cartôes que se fizerem necessárias. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGENCIA 
8.1. A vigéncia do Contrato será ate 31/12/2020, a partir da data de publicaçào do extrato de 
contrato no Diário Oficial do MunicIpio de JaguapitàlPR, podendo ter a sua duração prorrogada 
por iguais e sucessivos periodos corn vistas a obtençâo de preços e condiçöes mais vantajosos 
para a administraçào, prorrogacão corn o lirnite rnáximo de (60) sessenta rneses, nos termos da 
norrna do artigo 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93, podendo ser revisto nas hipôteses e forma a que 
alude oArtigo 57, §§ 1 1  e 2 1  da Lei n° 8.666/1993, e doArtigo 65, Inciso II, alinea "d", § 10 da Lei 
8666/93, a critério da CONTRATANTE. 

9. CLAUSULA NONA - LOCAL DE ENTREGA DOS SERVIOS 

9.1. A entrega dos serviços será realizada na sede da CAMARA MUNICIPAL DE JAGUAPITA 
na Rua Amazonas n° 60, Bairro Centro, Jaguapitã/PR, sern qualquer despesa para a Cârnara 
Municipal, tais coma: frete, seguro, descarga e quaisquer outras despesas inerentes a entrega do 

a bjeto. 	
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10. CLAUSULA DECIMA - DA CONTRATAçA0 

10.1. Para que o objeto deste Pregào seja adjudicado a empresa vencedora do certame esta 
deverá apresentar, no prazo de 7 (sete) dias Citeis apOs a publicacão da respectiva Ata, sob pena 
de não se proceder a contrataçäo e de aplicação das sançöes administrativas prevista na Lei 
Federal 8.666/93: 
10.1.1. Relacáo corn a rede credenciada na cidade de Jaguapitã, Estado do Paraná de forma que 
atenda-se satisfatoriamente aos Servidores do órgão licitante, sendo que especialmente na 
cidade de Jaguapitâ/PR a relação apresentada deverá atestar pelo menos 3 (três) 
supermercados credenciados na cidade. 
10.2. Declaração de que a empresa licitante possui: 

10.2.1. Central de Atendirnento Telefônico para atendirnento aos usuários do beneficio da Cârnara 
Municipal de Jaguapitã, corn horário de funcionamento nos dias üteis de, no minirno, das 09h00 
as 18h00 nas capitais e regiöes rnetropolitanas e serviço 0800 para as demais localidades; 

10.2.2. Consulta individual de saldo para os usuários do beneficio da Cârnara Municipal de 
Jaguapitä por meio de sitio próprio de internet; 

10.2.3. Condiçöes de emitir, quando solicitado algum bloqueio de cartào pelo usuário, a 2a via 
imediatamente, sem que haja necessidade de intervenção do Departamento de Administraçáo da 
CAMARA MUNICIPAL DE JAGUAPITA. 

10.3. 	Apás 	apresentaçào 	dos 	documentos 	descritos 	acima, 	proceder-se-á 
homologacao/adjudicacào da licitacao, corn a devida publicação e consequente envio do 
contrato, nos moldes do Anexo VIII deste Edital, ao licitante vencedor, para assinatura. 
10.4. Farão parte da contrataçào, independenternente de suas transcricoes, as condiçöes 
estabelecidas na totalidade deste Edital e a proposta da empresa contratada. 
10.5. 0 licitante vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias üteis, contados do recebirnento do 
contrato, para devolv6-lo assinado, sob pena de decair do direito a contratação, sern prejuIzo das 
sançöes previstas neste edital. 
10.6. 0 prazo para devolução do contrato poderá ser prorrogado, por igual perlodo, por 
solicitaçäo justificada da adjudicatária e aceita pebo Orgão Contratante. 
10.7. A pessoa que assinará o instrumento contratual deverá ser o representante legal da 
empresa. 
10.8. Em caso de recusa ou irnpossibilidade do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, executar o objeto, ou quando o mesmo nào fizer atender ao 
item anterior, o órgào Contratante adotarâ as providências cabiveis a imposicão de sanç5o, bern 
corno convocará os bicitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para contratar 
corn aAdministraçäo. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIM EIRA - DO VALOR E REVISAO 

11.1. 0 valor ora contratado não será reajustado durante o periodo de sua vigência, salvo nas 
hipóteses legais pertinentes. 

12. CLAUSULA DECIMASEGUNDA — DAS PENALIDADES 
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12.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigacoes assumidas, garantida a defesa prévia, a 
Câmara Municipal poderá aplicar a Contratada, além das sançöes previstas nos artigos 86 a 88 da 
Lei n. 8.666/1993, no art. 70  da Lei n. 10.520/2002 e no art. 80  da lnstruçào Normativa 37/2009 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as seguintes sancöes: 
12.1.1.Advert6ncia escrita: quando se tratar de infraçäo leve, a juizo da fiscalizaçao, no caso de 
descumprimento das obrigaçöes e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso 
de outras ocorrências que possarn acarretar prejuIzos a CONTRATANTE, desde que nao caiba a 
aplicaco de sancão mais grave; 
12.1.2. Multas: 

	

12.1.2.1. 	0,03% (trés centésimos por cento) par dia sobre a valor dos produtos entregues 
corn atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razâo da inexecução total. 

	

12.1.2.2. 	1% (urn par cento) por dia sabre a valor total do contrato, para ocorréncias de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, nâo abrangida pelas demais alIneas. 
12.1.2.3. 5 % (cinco par cento) sobre a valor atualizado do contrato, pela nào rnanutenção 
das condiçoes de habilitação e qualificação exigidas no instrurnento convocatório. 

	

12.1.2.4. 	20 % (vinte par cento) sabre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão 
contratual por inexecuçào do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 
descumprimento de obrigaçöes contratuais, se a entrega for inferior a 50% (cinquenta par centa) 
do contratado, caso a atraso ultrapassar a prazo lirnite de 30 (trinta) dias uteis, estabelecido na 
alinea "a". 
12.1.3.Suspens5o temporária de participar em licitação e impedimento de contratar corn a 
Administração pUblica, pelo prazo não superior a 2 (dais) anos; 
12.1.4.Declaraç5o de inidoneidade para licitar ou contratar corn aAdministraçao Pi:jblica enquanta 
perdurarern as motivos que determinararn sua puniçào au ate que seja prornovida a sua 
reabilitação perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a contratado ressarcir a Administração pelos prejuIzas resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada corn base no inciso anterior. 
12.2. Impedimento de licitar e contratar corn a Administraçäo PUblica e descredenciamento no 
sistema de cadastrarnento de fornecedores da Adrninistracäa Püblica, pelo praza de ate 5 (cinco) 
anos, sem prejuIzo das outras multas previstas em edital e no contrato e das demais corninaçöes 
legais, quando: 
12.2.1.Convocada dentro do prazo de validade da sua propasta, não celebrar o contrato, 
12.2.2. Deixar de entregar ou apresentar documentaçaa falsa exigida para a certame, 
12.2.3. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
12.2.4. Não mantiver a proposta, 
12.2.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
12.2.6.Comportar-se de modo inidôneo; 
12.2.7. Cometer fraude fiscal. 
12.3. Pela recusa do representante legal da adjudicatária em retirar e/ou assinar a instrumento 
formalizador da avenca, este ficará sujeita ao pagarnento de 2% (dais par centa) do valor total do 
fornecimento, a tItulo de indenizaçãa, corn exceçào dos casos fortuitos ou de força rnaior. 
12.4. As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes 
convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado a caso de 
inadimplemento contratual, após a contrataçäo de qualquer das empresas. 
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12.5. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou curnulativamente corn as 
demais. 
12.6. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recoihidas aos cofres pUblicos da Municipalidade, 
ern ate 05 (cinco) dias üteis, contados de sua publicação no Orgão Oficial do Municipio, podendo, 
ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a criteria da CONTRATANTE. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DO VALOR 

13.1. 0 Contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de vigëncia ou quando 
não restarem fornecedores e, por iniciativa da Câmara Municipal de Jaguapitã quando: 
13.1.1.A licitante não formalizar o contrato decorrente do certarne e/ou nào retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigOncias do Contrato, sern justificativa aceitãvel; 
13.1.2.Ocorrerqualquerdas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrurnento de ajuste; 
13.1.3. Os valores contratados apresentarern-se superiores ao do mercado e não houver êxito na 
negociação; 
13.1.4. Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente da proposta de valores par 
motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 8.666/83; 
13.1.5. Par razão de interesse püblico, devidamente motivado. 
13.2. Cancelado a Contrato induzirá na convocação do fornecedor corn classificação 
imediatamente subsequente. 
13.3. Será assegurado a contraditôrio e a arnpla defesa do interessado, no respectivo processo, 
no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados da notificacão au publicação. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISAO 
14.1.0 presente Contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos Artigo 77 e 78 e nas 
formas estabelecidas no Artigo 79, todos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçoes; 
14.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no Artigo 78 da Lei no 8.666/1993, 
garantida a prévia defesa, constituem motivos para a rescisão do Contrato: 
14.2.1. Nào cumprirnenta ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, principalmente 
quanto as especificaçöes do objeto deste Edital; 
14.2.2. Atraso injustificado no inicio do serviço e ainda a paralisação sern justa causa e 
prévia comunicaçâo ao CONTRATANTE; 
14.2.3. decretaçào de falência; 
14.2.4. A dissolução da sociedade; 
14.2.5.A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado e impeditivo da 
execucão do objeto deste Contrato, sern prejuIzo do disposto no §2 0  do Artigo 79 da Lei no 
8.666/1993; 
14.2.6. Razöes de interesse püblico, de alta relevància e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela maxima autoridade da CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo 
a que se refere este Contrato, sem prejuIza do disposto no § 2 0  do Artigo 79 da Lei n° 8.666/1993; 
14.2.7. Subcontrataçào, cessão ou transferência total do objeto do contrato. 

14.3. A rescisàa, par algum dos mativas previstas na Lei n° 8.666/1993 e suas alteraçöes, näo 

dará a CONTRATADA direita a indenizaçàa a qualquer titulo, independentemente de interpelação 
judicial au extrajudicial. 
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14.4. A rescisào acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, 
limitada ao valor dos prejuIzos causados, além das sançOes previstas neste ajuste, ate a 
completa indenizaçao dos danos. 

14.5. Fica expressamente acordado que ern caso de rescisão nenhuma remuneração será 
cabivel a CONTRATADA, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela 
CONTRATANTE e comprovadamente realizadas pela Contratada, desde que previstas no 
presente Contrato. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO VALOR 

15.1. Considerando tratar-se de julgamento de licitaçào na modalidade de Pregão Presencial, 
tipo Menor Percentual da Taxa Administrativa, HOMOLOGADO a classificacao da empresa 
conforme abaixo especificado, objeto de publicaçào no Orgào de Imprensa Oficial deste 
municIpio, ficam assim registrados: 

ITEM DEscRlcAo QUANT. VALOR 
UNITARIO 
POR VALE 

TAXA DE 	VALOR 
ADMINISTRAçAO 	TOTAL 

MENSAL + 

TAXA 

ADMINISTRA 

TIVA 

VALOR TOTAL 

ANUAL+ TAXA DE 

ADMINISTRAçAO 

R__________ 
R$

$ 
 

R$ 

/ 
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ESTADO DO PARANA 

CAMARA MUNICIPAL DE JAGUAPITA 
'1. 
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VALOR TOTAL DA CONTRATAcAO: R$ 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PuBLIcAcAo DO CONTRATO 

16.1. 0 extrato do presente Contrato será publicado na Imprensa Oficial. 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - DAS DISPOSIçOES FINAlS 

17.1. Aos casos ornissos aplicar-se-ào as dernais disposiçoes constantes da Lei Federal 
10.520/2002, do Decreto Federal n. 3.555/2000, na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e, subsidiariarnente, a Lei Federal 8.666/93 e suas alteracoes. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA— DO FORO 

18.1. Fica eleito a foro da Jaguapitã, Estado do Paraná, renunciando de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para processar as questöes resultantes desta licitação e que não possarn 
ser dirimidas administrativarnente. 

Jaguapitã, 00 de 	de 2020 

PELA CAMARA 

PELA EMPRESA 

Testemunhas: 
Nome completo CPF e RG 

Testemunhas: 
Name corn pleto CPF e RG I 
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